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INDICAMOS AO PREFEITO MUNICIPAL, a inclusão da "Festa do Dia do 

Trabalhador", comemorada em 1º de maio, no Calendário Oficial de Eventos do 

Município de Cacoal.  

JUSTIFICATIVA:   

Neste ano, o município de Cacoal realizou pela primeira vez a Festa do 

Dia do Trabalhador, um evento que superou as expectativas e se consagrou 

como um verdadeiro sucesso de público e organização. A festividade contou com 

a participação de mais de 25 mil pessoas, além de sorteios, atrações culturais e 

momentos de confraternização entre os trabalhadores e suas famílias.  

Diante da grande aceitação popular e da importância social do evento, propomos 

que a Festa do Dia do Trabalhador passe a integrar oficialmente o Calendário 

Municipal de Eventos, permitindo que ela ocorra anualmente com o devido 

planejamento, apoio logístico e institucional por parte do Poder Público.   

Atenciosamente,   


